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PROJETO DE LEI Nº  1210, DE 2007  
 
 
 

Dispõe sobre o financiamento público de campanha e as pesquisas 
eleitorais, alterando a Lei n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995 
(Lei dos Partidos Políticos) e a Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições). 

 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA  

 
 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o financiamento público de campanha e as pesquisas 
eleitorais, alterando a Lei n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos 
Políticos) e a Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 
 

Art. 2º Os arts. 39, 44 e 45 da Lei n.º 9.096, de 1995, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 
“Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político ou coligação 
pode receber doações de pessoas físicas e jurídicas para a constituição de 
seus fundos, sendo vedado usá-los no financiamento de campanhas 
eleitorais.” (NR) 
............................................................................. 
“Art. 44.................................................................. 
II – na propaganda doutrinária e política, exceto no segundo semestre dos 
anos em que houver eleição; 
III – no alistamento; 
IV – na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de 
doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte 
por cento do total recebido, dos quais, pelo menos, trinta por cento serão 
destinados às instâncias partidárias dedicadas ao estímulo e crescimento da 
participação política feminina. 
........................................................................... 
§ 4º É vedada a aplicação de recursos do Fundo Partidário em campanhas 
eleitorais.” (NR) 
..................................................................................... 
“Art. 45. ................................................................. 
........................................................................... 
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IV - promover e difundir a participação política das mulheres, dedicando ao 
tema, pelo menos, vinte por cento do tempo destinado à propaganda 
partidária gratuita. 
...........................................................................” (NR) 
 

Art. 3º Os dispositivos adiante enumerados da Lei n.º 9.504, de 1997, passam a 
vigorar com seguinte redação:  

 
“Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 
responsabilidade dos partidos, coligações e de seus candidatos, e 
financiadas na forma desta Lei. 
§ 1º Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus créditos 
adicionais incluirão dotação, em rubrica própria, destinada ao financiamento 
de campanhas eleitorais, de valor equivalente ao número de eleitores do 
País, multiplicado por R$ 7,00 (sete reais), tomando-se por referência o 
eleitorado existente em 31 de dezembro do ano anterior à elaboração da lei 
orçamentária. 
§ 2º A dotação de que trata este artigo deverá ser consignada ao Tribunal 
Superior Eleitoral, no anexo da lei orçamentária correspondente ao Poder 
Judiciário. 
§ 3º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em 
conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o dia 1º de 
maio do ano do pleito. 
§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição dos recursos aos órgãos 
de direção nacional dos partidos políticos, dentro de dez dias, contados da 
data do depósito a que se refere o § 3º, obedecidos os seguintes critérios: 
I – um por cento, dividido igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 
II – quatorze por cento, divididos igualitariamente ente os partidos e 
coligações com representação na Câmara dos Deputados; 
III – oitenta e cinco por cento, divididos entre os partidos e coligações, 
proporcionalmente ao número de representantes que elegeram, na última 
eleição geral para a Câmara dos Deputados. 
§ 5º Os recursos destinados a cada partido ou coligação deverão aplicar-se 
de acordo com os seguintes critérios: 
I – nas eleições presidenciais, federais e estaduais, quando o partido ou a 
coligação tiverem candidato próprio a Presidente da República, os diretórios 
nacionais dos partidos políticos e a direção nacional de cada coligação 
reservarão trinta por cento dos recursos para sua administração direta;  
II – se o partido não tiver candidato próprio a Presidente da República, 
mesmo concorrendo em coligação, os respectivos diretórios nacionais 
reservarão vinte por cento dos recursos para sua administração direta; 
III – nas hipóteses dos incisos I e II, os diretórios nacionais dos partidos ou 
coligações distribuirão os recursos restantes aos diretórios regionais, sendo: 
a) metade na proporção do número de eleitores de cada Estado, do Distrito 
Federal e de cada Território; e 



 
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

3 

b) metade na proporção das bancadas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, que o partido ou coligação elegeu para a Câmara dos 
Deputados. 
IV – nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos partidos políticos ou 
a direção nacional de cada coligação reservarão dez por cento dos recursos 
para sua administração direta e distribuirão os noventa por cento restantes 
aos diretórios regionais, conforme critérios estabelecidos nas alíneas a e b 
do inciso III. 
V – dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, dez por cento serão 
reservados para a sua administração direta e os noventa por cento restantes 
serão distribuídos aos diretórios municipais, sendo: 
a) metade na proporção do número de eleitores do município; e 
b) metade na proporção do número de vereadores eleitos pelo partido 
político ou coligação, no município, em relação ao total de vereadores eleitos 
pelo partido político ou federação no Estado.”(NR) 
Art.17-A (REVOGADO) 
Art. 18 (REVOGADO) 
“Art. 19. Até dez dias após a escolha de seus candidatos em convenção, o 
partido ou coligação constituirá comitês financeiros, com a finalidade de 
administrar os recursos de que trata o art. 17.” (NR) 
“Art. 20. O partido ou coligação fará a administração financeira de cada 
campanha, usando unicamente os recursos orçamentários previstos nesta 
Lei, e fará a prestação de contas ao Tribunal Superior Eleitoral, aos 
Tribunais Regionais Eleitorais ou aos Juizes Eleitorais, conforme a 
circunscrição do pleito. 
§ 1º Fica vedado, em campanhas eleitorais, o uso de recursos em dinheiro, 
ou estimáveis em dinheiro, provenientes dos partidos e coligações 
partidárias e de pessoas físicas e jurídicas. 
§ 2º Os partidos políticos e as coligações partidárias deverão apresentar: 
I – quarenta e cinco dias anteriores à data da eleição, a primeira prestação 
de contas dos recursos usados na campanha até o momento da 
declaração;e 
II - até dez dias após a data de realização do pleito, a prestação de contas 
complementar, relativa aos recursos despendidos posteriormente à primeira 
declaração até o fim da campanha.” (NR) 
Art.21 (Revogado) 
“Art. 22. É obrigatório para o partido e coligação partidária abrir conta 
bancária específica para registrar todo o movimento financeiro das 
campanhas. 
§ 1º Os bancos são obrigados a aceitar o pedido de abertura de conta 
destinada à movimentação financeira de campanha, sendo-lhes vedado 
condicioná-la a depósito mínimo. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para 
Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem 
como aos casos de candidatura para Vereador em Municípios com menos 
de vinte mil eleitores. 
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§3º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o 
processo ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da 
Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990 (NR) 

Art. 23 (REVOGADO) 
“Art. 24. É vedado a partido, coligação partidária e candidato receber, direta 
ou indiretamente, recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro, inclusive 
através de publicidade de qualquer espécie, além dos previstos nesta Lei. 
§ 1º A doação de pessoa física para campanhas eleitorais sujeita o infrator 
ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia doada. 
§ 2º A pessoa jurídica que descumprir o disposto neste artigo estará sujeita 
ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia doada e à 
proibição de participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o 
Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça 
Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa. 
§ 3º O partido ou coligação que infringir o disposto neste artigo estará sujeito 
a multa no valor de três vezes o valor recebido em doação.  
§ 4º Nas eleições majoritárias, o candidato que infringir o disposto neste 
artigo estará sujeito à cassação do registro ou do diploma, se este já houver 
sido expedido. 
§ 5º Nas eleições proporcionais, observar-se-á o seguinte: 
I – comprovada a responsabilidade do candidato, aplicar-se-lhe-ão as 
mesmas punições previstas no § 4º deste artigo, sem prejuízo de sua 
responsabilização por abuso de poder econômico, conforme as penas 
cominadas no art. 23, inciso III, da Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994; 
II – comprovada a responsabilidade do partido ou coligação, 
independentemente da aplicação da multa prevista no § 3º, serão cassados 
o registro da lista partidária ou os diplomas dos candidatos, se já expedidos. 
§ 6º Na hipótese de cassação de registro da lista partidária ou de coligação, 
os votos que lhes foram atribuídos serão nulos, devendo a Justiça Eleitoral 
proceder a novo cálculo dos quocientes eleitoral e partidário.” (NR) 
“Art.25. O partido ou coligação que descumprir as normas referentes à 
arrecadação e aplicação de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao 
recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuízo de 
responderem os candidatos beneficiários por abuso do poder econômico.” 
(NR) 
“Art. 25-A A fiscalização de abuso do poder econômico, no curso da 
campanha, será exercida por uma comissão instituída pela Justiça Eleitoral, 
em cada circunscrição. 
§ 1º A composição, atribuições e funcionamento da comissão serão 
disciplinados pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
§ 2º Entre os membros da comissão constarão os representantes dos 
partidos, coligações e outros que a Justiça Eleitoral considerar necessários. 
§ 3º Por solicitação da comissão, o órgão competente da Justiça Eleitoral 
poderá, liminarmente, determinar a suspensão da campanha do candidato 
ou da lista, nas hipóteses previstas nos §§ 4º e 5º do art. 24, pelo prazo 
máximo de cinco dias, assegurada ampla defesa.” 
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............................................................................. 
Art.27 (REVOGADO) 
..................................................................................... 
“Art. 33. ................................................................ 
.............................................................................. 
IV – plano amostral e quotas a serem usadas com respeito a sexo, idade, 
grau de instrução, nível econômico e área física de realização do trabalho; 
intervalo de confiança e margem de erro máximo admissível; informações 
sobre base de dados usada para a confecção da amostra, a saber: 
proveniência (censo, pesquisa por amostragem, ou outra modalidade), 
entidade que produziu e o ano de coleta dos dados;  
.......................................................................”(NR) 
“Art. 33-A. As entidades e empresas especificadas no art. 33 são obrigadas, 
a cada pesquisa, a depositar, na Justiça Eleitoral, até quarenta e oito horas 
após a divulgação dos resultados, as seguintes informações: 
a) o percentual de entrevistas obtido em cada combinação de atributos ou 
valores das variáveis usadas para estratificação da amostra, tais como 
idade, sexo , escolaridade e nível sócio econômico dos entrevistados; 
b) para pesquisas de âmbito nacional, o perfil, por Estado, da amostra 
usada, com as informações da alínea a, complementadas com a relação 
nominal dos municípios sorteados e o número de entrevistas realizadas em 
cada um; 
c) para pesquisas de âmbito estadual, a relação nominal dos municípios 
sorteados, número de entrevistas realizadas e número de pontos de coleta 
de dados usados em cada um deles; 
d) para pesquisas de âmbito municipal, número e localização dos pontos de 
coleta de dados usados, número de entrevistas efetuadas em cada um, e 
processo de seleção desses pontos; 
e) para as pesquisas de “boca de urna”, além das informações objeto dos 
itens anteriores, a distribuição das entrevistas por horários no dia da eleição, 
com especificação de quantas entrevistas foram feitas em cada horário, a 
partir do começo da votação, até o último horário, quais as zonas e seções 
eleitorais sorteadas, qual o número de entrevistas por zonas e seções 
eleitorais e, se houver quotas, a sua especificação por horários, zonas e 
seções eleitorais. 
Parágrafo único. O arquivo eletrônico com os dados obtidos pela aplicação 
do questionário completo registrado deverá ser depositado, até quarenta e 
oito horas após a divulgação dos dados da pesquisa, nos órgãos da Justiça 
Eleitoral mencionados no § 1º do art. 33, e ser de imediato posto à 
disposição, para consulta, dos partidos e coligações com candidatos ao 
pleito.” 
..................................................................................... 
 
“Art. 46. .................................................................. 
.............................................................................. 
II – nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de 
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modo que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de 
todos os partidos e coligações partidárias a um mesmo cargo eletivo, 
podendo desdobrar-se em mais de um dia. 
........................................................................”(NR) 
..................................................................................... 
 
“Art. 83. .................................................................. 
............................................................................... 
§ 2º Os candidatos a eleição majoritária serão identificados pelo nome 
indicado no pedido de registro, pela sigla e pelo número adotados pelo 
partido ou coligação a que pertencem, e deverão figurar na ordem 
determinada por sorteio;  
§ 3º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá 
espaços para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato 
escolhido, ou a sigla ou o número do partido ou da coligação de sua 
preferência. 
........................................................................(NR)” 

 
Art. 3º Revogam-se os artigos 17-A, 18, 21, 23 e 27 da Lei 9.504, de 1997. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Emenda Substitutiva busca estabelecer o financiamento público exclusivo de 

campanha, mantendo o atual sistema de lista aberta e as coligações para eleições 
proporcionais. Além disso, mantém os dispositivos do Projeto de Lei 1210 original sobre 
as pesquisas eleitorais e sobre o estímulo à participação feminina na política. 

É importante ressaltar que, mesmo com a lista aberta, é o partido ou a coligação 
que promove a campanha eleitoral e não os candidatos individualmente, tendo em vista a 
limitação dos recursos orçamentários para o financiamento público exclusivo bem como a 
facilitação da fiscalização pela Justiça Eleitoral. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a 
aprovação da Emenda Substitutiva. 

 
Sala das Sessões, em  12 de junho de 2007. 

 

 

 

Deputado Jovair Arantes 

Líder do PTB 


